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Davi Antônio Cardoso
Controlador Geral do Município

*Assinado Eletronicamente

OFÍCIO N2 116/2021-CGM/SEMUSImperatriz -  MA, 30 de Novembro de

2021

Ao Senhor

Alcemir Da Conceição Costa
Secretário Municipal de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde

Referência: Processo Administrativo n 02.19.00.2194/2021-SEMUS - PE 055/2021 - CTT 055/2021

em nome de MM COMÉRCIO DE CONFECÇÕES BORDADOS E EPI EIRELI, referente à aquisição
eventual e futura de equipamentos de proteção individual para atender as necessidades das unidades

vinculadas a SEMUS, destinados ao enfrentamento da emergência decorrente da COVID-19, no valor

global de R$ 18.698,90 (dezoito mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa centavos) com

vigência até 31 de dezembro de 2021 a contar de 18 de novembro de 2021 .

Senhor Secretário,

Estamos encaminhando o processo em referência, e para o mesmo informamos que o rito

procedimental do CONTRATO acima citado está em consonância com às exigências da lei 8.666/93 e
legislações correlatas, considerando também estarem atendidas as exigências do Parecer Jurídico,

Parecer do Conselho Municipal de Saúde, e despachos desta CGM, salvo melhor avaliação.

Assim, deixamos a cargo do Secretário, a análise, deliberação e prosseguimento processual,

além da devida informação ao SACOP junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

órgão de Controle Externo, em cumprimento da IN 34/2014 com alterações constantes na IN 36/2015

e a obrigatória inclusão de todas e quaisquer informações, oriundas dos procedimentos de

contratação pública, no Portal de Transparência do Município de Imperatriz em cumprimento da

Lei Federal 12.527/2011 e Lei Municipal 1622/2016.

Outrora lembramos que o referido contrato deve atender os prazos estipulados para

formalização dos processos de pagamento e efetivo pagamento, frisando que tenha tempo hábil para

análise e trâmites internos necessários.

N. Termos.

Encaminhamos.
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